
ESTADO DE SÃO PAULO 

- DECR!iTO LBGISLATIVO llg 3/71 -

"Concede tltulo de Cidadão Cruzeirense ao 
... Reverend{ssimo Padre i.JITONIO SA.RTO." 

Paschoal Palaaao 1 Presidente da O!mara Municipal de Cru-
11eiro1 usando de suas atribuições legais, faz saber qite a Câmara Mu 
ntcipal aprovou, e a1e promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

A.rtt90 19 - Fica concedido o tltulo de Cidadão Cruaeiren 
se ao Revmo.Padre Antonto Sarto, ilustre eclesi~stico que valtosame; 
te exerceu as funções de Diretor do Instituto Nossa Senhora Auxtlts 
dora, colaborando sobremaneira no setor educacional de Cruzeiro. 

Artigo 22. - A outorga do presente t!tulo deverá serfetta 
em Sessão Solene desta Edilidade, em data a ser previamente marcada. 

Artigo 39 - bste Decreto entrará em vigor na data da sua 
publ icação 1 revogadas as ··dtsposiçSes em. contrário. 

'! ;:··· 
Publicado na Secretaria da C1i,1n/ára 1;fu,nicipal de Oruzetro em. 

22 de .4brll àe 19~i_:_-~ 
'-. .______ _____ ~l.i~-1fo··íJESSÀ. DE SOU ZA 

-Enc. do Expediente-




